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ILUSTRÍSSIMOS SENHORES PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ARAMBARÉ - RS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 

  

OBJETO DO PREGÃO: contratação de empresa para locação de 

veículos para execução dos serviços da administração pública 

municipal, gabinete do prefeito e secretarias. 

 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede social da matriz 

estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Deputado Rubens 

Granja, nº 121, bairro Sacomã, São Paulo/SP, CEP 04298-000, por meio de seu procurador, 

vem, mui respeitosamente à presença de Vossas Senhorias (Ilustríssima) apresentar a sua 

IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022, o 

que o faz com base nas razões fáticas e de direito a seguir articuladas.  

Requer que todas as notificações relativas ao presente processo licitatório 

sejam encaminhadas ao representante legal da empresa, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzêda no 

endereço supramencionado, através do e-mail licitacao.ve@localiza.com ou através do 

telefone (11) 3742-4050. 

mailto:licitacao.ve@localiza.com
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1. DOS FATOS 

A Contratante publicou o Edital de Pregão para contratação de empresa 

para locação de veículos. 

Após analisar o Edital, a Impugnante verificou a presença de vícios que 

merecem revisão, a fim de evitar a sua invalidação. 

 

2. DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO:  

2.1. PRAZO DE ENTREGA INVIÁVEL: 

 

O referido Edital estabelece que os veículos devem ser entregues em até 

07 (sete) dias da ordem de fornecimento: 

“A entrega dos produtos deverá ser feita no(s) seguinte(s) 

endereço(s): CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL (AV. 

ORMEZINDA RAMOS LOUREIRO, 180, 

CARAMURÚ/ARAMBARÉ), em até 07 DIAS da ordem de 

fornecimento, em horário de expediente, devendo comunicar-se 

previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a 

entrega.” 

Contudo, ao estabelecer a obrigação de disponibilização de veículos no 

prazo extremamente exíguo, o Edital restringe sobremaneira a participação de eventuais 

licitantes no certame, de sorte que apenas Empresas que já possuam esses veículos em sua 

frota no momento do pregão poderão licitar, uma vez que não haverá prazo hábil para sua 

aquisição. 

A manutenção dessa exigência cria uma desigualdade de condições entre 

os concorrentes, favorecendo empresas com maior poder econômico, o que vai de encontro 

ao princípio da livre concorrência, bem como, prejudica o caráter competitivo dos certames. 

Inclusive, a cláusula ora impugnada, deve ser retificada porque além de 

ferir o princípio supra citado, contraria o princípio da competitividade, haja vista que em 

uma licitação, os agentes públicos devem sempre privilegiar a mais ampla competitividade, 

abstendo-se de incluir nos Editais, cláusulas ou condições irrelevantes e impertinentes que 
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comprometam ou restrinjam as condições de igualdade de todos os concorrentes, visando 

garantir à Administração Pública a seleção da proposta mais vantajosa. 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) decidiu no Acórdão 

365/2017 Plenário, que teve como relator o Ministro José Múcio Monteiro, que a exigência 

de comprovação prévia de propriedade do bem licitado contraria o art. 30, § 6º, da Lei 

8.666/93: 

“Art. 30, § 6º As exigências mínimas relativas a instalações de 

canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 

vedada as exigências de propriedade e de localização prévia”. 

Portanto, imprescindível a retificação da cláusula que estabelece o 

prazo de entrega, para que essa contemple um prazo de entrega viável de no mínimo 120 

(cento e vinte) dias para todos os veículos, prorrogáveis por mais 30 (trinta), em caso de 

ocorrência de imprevistos. 

   

2.2 DA OMISSÃO QUANTO AO TERMO INICIAL PARA INCIDENCIA DO 

REAJUSTE  

O artigo 40 da Lei 8.666/93 dispõe acerca das condições obrigatórias que 

devem constar nos Editais de licitações.    

Dentre essas, o inciso XI do referido artigo prevê que o direito ao reajuste 

do preço deve incidir a partir da data limite para apresentação da proposta.  

No entanto, o edital é omisso quanto ao reajuste legalmente previsto.  

Dessa forma, imperiosa a retificação do Edital para que conste 

expressamente não apenas o reajuste do valor do contrato, como também, que este será 

devido após 12 (doze) meses da data prevista para a apresentação da proposta, conforme 

estabelecido no inciso XI do art. 40:   

 

“Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
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de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 

da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

(...) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 

do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela;” 

 

O reajuste é uma condição obrigatória e imprescindível, que decorre do 

próprio equilíbrio econômico-financeiro do contrato, representando a manutenção do poder 

aquisitivo do preço ofertado diante da defasagem originada pela inflação, ou seja, trata-se de 

garantia que visa manter o preço ofertado, atualizando-o na periodicidade de 12 (doze) meses 

a partir da data de apresentação da proposta, a fim de compensar os efeitos deletérios da 

inflação. 

Segundo o eminente Professor Marçal Justen Filho, é obrigatória a 

previsão de cláusula de reajuste, não sendo mera faculdade da Administração: 

“Estando presentes os pressupostos (basicamente, o decurso de prazo 

superior a doze meses entre a data de apresentação das propostas e 

a data de liquidação das obrigações), será obrigatória a existência 

de cláusula de reajuste.” 

 

Além da necessidade do Edital contemplar o prazo inicial para reajuste do 

preço – a partir da data de apresentação da proposta, indispensável também que se estabeleça 

um índice setorial para correção monetária do preço, mantendo ainda os critérios de revisão 

previstos na cláusula de reajustamento. 

Desta forma, fundamental que ocorra a retificação do Edital e seus anexos 

para CONTEMPLAR COMO TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA DO 

REAJUSTE, A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

 

2.2 DA OMISSÃO QUANTO A MINUTA DO CONTRATO.  

 

Da mesma forma que o tópico anterior, o artigo 40 da Lei 8.666/93 

prevê expressamente no inciso III do parágrafo 2° que os Editais devem trazer em seus 
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anexos a minuta do contrato que será firmado entre a Administração Pública e o licitante 

vencedor:  

 

“Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 

de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 

da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

(...) 

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

(...) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 

licitante vencedor;”. 

 

No entanto, o referido Edital é omisso quanto ao anexo da minuta 

contratual. 

 

Portanto, fundamental que ocorra a retificação do Edital e anexos para 

CONTEMPLAR A MINUTA DO CONTRATO QUE SERÁ FIRMADO ENTRE A 

CONTRATANTE E A CONTRATADA, haja vista que é vedada a contratação apenas 

com a emissão de ordem de serviço. 

   

3. PRINCÍPIOS E GARANTIAS DAS LICITAÇÕES.  

 

Visando a higidez do certame, requer que as retificações supra sejam 

realizadas, a partir do acolhimento da presente impugnação, a fim de evitar as nulidades. 

 

Deste modo, a fim de viabilizar que a finalidade do certame seja alcançada 

– selecionar a proposta mais vantajosa, além do respeito a todos os princípios aplicáveis, 

indispensável a retificação dos temas apontados, garantindo, por conseguinte, o respeito a 

todos os princípios e garantias preconizadas no art. 3° da lei 8.666/93: 

 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
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para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer o acolhimento da presente impugnação, a fim de 

que o item impugnado seja revisado e corrigido por Vossa Senhoria, de modo a evitar futuras 

alegações de nulidade, como medida de Direito.  

 

São Paulo (SP), 18 de outubro de 2022.  

 

 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. 

MARINA PACETTI 
DASSA:36939822879

Assinado de forma digital 
por MARINA PACETTI 
DASSA:36939822879

FELIPE RICARDI DOS 
SANTOS:35369627851

Assinado de forma digital 
por FELIPE RICARDI DOS 
SANTOS:35369627851





































CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35300550129

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/03/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/10/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

02.491.558/0001-42

ENDEREÇO 

AVENIDA DEPUTADO RUBENS GRANJA

NÚMERO 

121

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA VERMELHA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04298-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.165.006.492,22

OBJETO SOCIAL

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 01/03/2023

NOME 

PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA

ENDEREÇO 

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO 

438

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01418-000

RG 

368909794

CPF 

454.876.505-00

CARGO 

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 01/03/2023

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS

NIRE 

21900272349

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

NÚMERO 

100

COMPLEMENTO 

Q100L8/9/19/2

BAIRRO 

JARDIM RENASCENCA

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

65075-441

NIRE 

15900477205

CNPJ 

ENDEREÇO 

OSEAS SILVA

NÚMERO 

316

COMPLEMENTO 

ROD BR 316

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 
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GUANABARA ANANINDEUA PA 67010-510

NIRE 

51900425859

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS

NÚMERO 

7400

COMPLEMENTO 

LT 14 QD F

BAIRRO 

JARDIM DOS ESTADOS

MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE

UF 

MT

CEP 

78158-207

NIRE 

29901066618

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SILVANDIR F CHAVES

NÚMERO 

468

COMPLEMENTO 

LT 00011

BAIRRO 

RECREIO IPITANGA

MUNICÍPIO 

LAURO DE FREITAS

UF 

BA

CEP 

42700-850

NIRE 

31999162832

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

NÚMERO 

4464

COMPLEMENTO 

SALA 02

BAIRRO 

FABRICIO

MUNICÍPIO 

UBERABA

UF 

MG

CEP 

38065-165

NIRE 

29999086116

CNPJ 

02.491.558/0007-38

ENDEREÇO 

RUA FREDERICO SIMOES

NÚMERO 

85

COMPLEMENTO 

SALA 814

BAIRRO 

CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO 

SALVADOR

UF 

BA

CEP 

41820-774

NIRE 

35904719668

CNPJ 

02.491.558/0008-19

ENDEREÇO 

RUA RAIMUNDO NONATO DE MORAES

NÚMERO 

118

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CHACARA DO SOLAR II

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06528-063

NIRE 

52999069775

CNPJ 

02.491.558/0010-33

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO LEITE

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

Q68 L23 NR220

BAIRRO 

SANTA GENOVEVA

MUNICÍPIO 

GOIANIA

UF 

GO

CEP 

74670-040

NIRE 

51999048904

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS

NÚMERO 

5133

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LOTEAMENTO JARDIM E

MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE

UF 

MT

CEP 

78150-850

NIRE 

21999018661

CNPJ 

02.491.558/0012-03

ENDEREÇO 

RUA NOVA BETEL

NÚMERO 

265

COMPLEMENTO 

QD 111
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BAIRRO 

JARDIM SAO CRISTOVA

MUNICÍPIO 

SAO LUIS

UF 

MA

CEP 

65055-370

NIRE 

15999043997

CNPJ 

ENDEREÇO 

TRAVESSA ALMIRANTE WANDENKOLK

NÚMERO 

1243

COMPLEMENTO 

SALA 702

BAIRRO 

NAZARE

MUNICÍPIO 

BELEM

UF 

PA

CEP 

66055-030

NIRE 

27999036265

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA COMENDADOR CALACA

NÚMERO 

1420

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

POCO

MUNICÍPIO 

MACEIO

UF 

AL

CEP 

57025-640

NIRE 

25900443651

CNPJ 

02.491.558/0016-29

ENDEREÇO 

RUA GERALDO PORTO

NÚMERO 

25

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BRISAMAR

MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA

UF 

PB

CEP 

58033-020

NIRE 

28900292605

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SENADOR ROLLEMBERG

NÚMERO 

814

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO JOSE

MUNICÍPIO 

ARACAJU

UF 

SE

CEP 

49015-120

NIRE 

42902039312

CNPJ 

02.491.558/0018-90

ENDEREÇO 

AVENIDA MARINHEIRO MAX SCHRAMM

NÚMERO 

3805

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM ATLANTICO

MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS

UF 

SC

CEP 

88095-001

NIRE 

35906129663

CNPJ 

02.491.558/0019-71

ENDEREÇO 

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO 

438

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01418-000

NIRE 

23920008282

CNPJ 

02.491.558/0020-05

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTOS DUMONT

NÚMERO 

6910

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

COCO

MUNICÍPIO 

FORTALEZA

UF 

CE

CEP 

60192-024

NIRE 

31920026058

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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AVENIDA BARAO HOMEM DE MELO 1319

BAIRRO 

NOVA GRANADA

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE

UF 

MG

CEP 

30431-425

NIRE 

26902023626

CNPJ 

02.491.558/0023-58

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES

NÚMERO 

4524

COMPLEMENTO 

ANEXO 4490

BAIRRO 

IBURA

MUNICÍPIO 

RECIFE

UF 

PE

CEP 

51210-000

NIRE 

24900449951

CNPJ 

02.491.558/0024-39

ENDEREÇO 

AVENIDA DAO SILVEIRA

NÚMERO 

3450

COMPLEMENTO 

SALA 1

BAIRRO 

CANDELARIA

MUNICÍPIO 

NATAL

UF 

RN

CEP 

59066-180

NIRE 

33901596474

CNPJ 

02.491.558/0025-10

ENDEREÇO 

ESTRADA INTENDENTE MAGALHAES

NÚMERO 

135

COMPLEMENTO 

PAL 43873

BAIRRO 

MADUREIRA

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP 

21341-331

NIRE 

41901980882

CNPJ 

02.491.558/0026-09

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO 

3447

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PAROLIN

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

80220-001

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

30/08/2022

NÚMERO 

443.818/22-8

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 25/07/2022. 1) A ALTERACAO DA DENOMINACAO SOCIAL DA COMPANHIA, COM A

CONSEQUENTE ALTERACAO DO ARTIGO 1O DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA; 2) A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL

DA COMPANHIA; E 3) A AUTORIZACAO AOS ADMINISTRADORES DA COMPANHIA PARA PRATICAREM TODOS OS ATOS

NECESSARIOS A IMPLEMENTACAO DAS DELIBERACOES QUE FOREM APROVADAS.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 25/07/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300550129

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 31/08/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 178042793, quarta-feira, 31 de agosto de 2022 às 09:14:16.
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1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.491.558/0001-42
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1998


 
NOME EMPRESARIAL

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

52.23-1-00 - Estacionamento de veículos

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

86.21-6-01 - UTI móvel

86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO

AV DEPUTADO RUBENS GRANJA 

NÚMERO

121 

COMPLEMENTO

TERREO 

 
CEP

04.298-000	

BAIRRO/DISTRITO

SACOMA 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

legalizacao@samacontabil.com.br 

TELEFONE

(11) 4366-4922


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/10/2002


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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